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REQUERIMENTO Nº __/2025 
 
 
 

Senhor Presidente da Câmara Municipal,  
 
Senhores Vereadores, 
 
 
 Com fulcro no artigo 132 do Regimento Interno, a Vereadora, que assina in fine, 
REQUER DA PRESIDÊNCIA DESTA CÂMARA a retificação do EDITAL DE PUBLICAÇÃO do 
parecer exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo relativo TC-
0007295.989.20-6 porquanto possui erro grosseiro que induzirá esta Casa de Leis em erro. 
 
 No parecer supra constou tratar-se de exame de contas do Prefeito Hugo Prado 
quando o prefeito no exercício de 2021 era Claudinei Alves dos Santos, seguem peças 
processuais para verificação. A verificação pode ser feita pelo sítio eletrônico do próprio 
tribunal: https://www.tce.sp.gov.br/processos 
 
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 02 de abril de 2025 
 

Vereadora Vanessa da Saúde 
 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que o erro material pode ter repercussões incalculáveis à ordem pública; 
 
Considerando que esta Casa de Leis preza pelo rigor dos procedimentos administrativos e legislativos; 
 
Considerando o papel fiscalizador da Câmara Municipal de Embu das Artes trata de todos os assuntos 
relevantes no âmbito local; 
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CARTÓRIO DA CONSELHEIRA

CRISTIANA DE CASTRO 
MORAES

(11) 3292-3517 - cgcccm@tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

Processo: TC–7295.989.20-6.

 Prefeitura Municipal de Embu das Artes.Interessada:

Claudinei Alves dos Santos – Prefeito.Responsável: 

: Dr. Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nºProcuradores

167.008), Dr. Alessandro Rodrigues Melo (OAB/SP nº 244.721), Dr.

Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e Dra. Miriam Athie (OAB/SP nº

79.338).

 Contas do exercício de 2021.Assunto: 

 

Processo: TC-22155.989.23-9.

   Claudinei Alves dos Santos – Prefeito Municipal de EmbuRequerente:

das Artes.

 Prefeitura Municipal de Embu das Artes.Interessada:

 Pedido de Reexame referente ao Parecer exarado sobre asAssunto:

Contas da Prefeitura Municipal de Embu das Artes, relativas ao exercício

de 2021, tratadas no TC-7295.989.20-6.

Por petição constante do evento nº 286 do TC-7295.989.20-6 e do evento

15 do TC-22155.989.23-9, a advogada Miriam Athie (OAB/SP nº 79.338)

comunica a este Tribunal a renúncia aos poderes que lhe foram

outorgados por Claudinei Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Embu

das Artes, para sua representação nos autos em epígrafe, declarando,

para tanto, ter cumprido o artigo 112 do Código de Processo Civil.

Ciente do noticiado, determino a exclusão do nome da d. advogada do rol

 de habilitados em ambos os feitos.

 

Adotada tal providência, sobreste-se o TC-7295.989.20-6 para aguardar o

julgamento do Pedido de Reexame abrigado no TC-22155.989.23-9.
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 Publique-se.

 

Providencie-se a habilitação dos procuradores do Município de Embu das

Artes, indicados na procuração juntada no evento 184 do processo principal,

nos autos do TC-22155.989.23-9, com imediata remessa ao Gabinete.

Cartório, 07 de agosto de 2024.

CRISTIANA DE CASTRO MORAES

                 Conselheira

CPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: CRISTIANA DE CASTRO MORAES. Sistema 
e-TCESP. Para obter informaes sobre assinatura e/ou ver o arquivo original 
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e 

informe o cdigo do documento: 5-GM8N-5TAR-6EV9-F9IG

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320039003400320039003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
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P A R E C E R 

 
 
TC-007295.989.20-6  

Prefeitura Municipal: Embu das Artes.  

Exercício: 2021.  

Prefeito(a): Claudinei Alves dos Santos.  

Advogado(s): Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nº 167.008), 

Alessandro Rodrigues Melo (OAB/SP nº 244.721), Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 

301.742) e Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338).  

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.  

 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. 
INADIMPLÊNCIA DE ENCARGOS SOCIAIS. 
RECOLHIMENTOS PARCIAIS E INTEMPESTIVOS, 
COM ACRÉSCIMOS DE MORA. CONDUTA 
REITERADA. OCULTAÇÃO DE PASSIVO. DISTORÇÃO 
DOS RESULTADOS CONTÁBEIS. DESEQUILIBRIO 
DOS INDICADORES FISCAIS. REPASSES 
FRACIONADOS DE DUODÉCIMOS AO LEGISLATIVO. 
FALHAS NA GESTÃO DA DÍVIDA ATIVA. IEGM. 
DESCOMPASSOS OPERACIONAIS REITERADOS. 
PARECER DESFAVORÁVEL. COM RECOMENDAÇÃO. 
COM OFÍCIO AO CORPO DE BOMBEIROS. 
 
Aplicação total no ensino: 25,19% (mínimo 25%). 
Pessoal da Educação Básica – Novo FUNDEB: 70,41% 
(mínimo 70%). Total de despesas do Novo FUNDEB: 
100% (92,49% no exercício e parcela diferida no 1º 
quadrimestre). Investimento total na saúde: 20,30% 
(mínimo 15%). Transferências à Câmara: 
Fracionamento do repasse de duodécimos. Despesa 
de Pessoal: 35,16% (máximo 54%). Encargos sociais: 
INSS e FGTS – Em ordem. PASEP – Inadimplência 
parcial e atrasos nos recolhimentos, com incidência 
de acréscimos RPPS – Inadimplência de 
contribuições e parcelamentos, com incidência de 
acréscimos. Subsídios dos Agentes Políticos: Em 
ordem. Precatórios e Obrigações Judiciais: Em ordem. 
Resultado da execução orçamentária: Déficit de R$ 
3.379.541,01 (0,36%) (sob ressalva). Resultado 
financeiro: Negativo em R$ 41.684.227,97 (sob 
ressalva). 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

A E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em Sessão de 19 de setembro de 2023, pelo voto da Conselheira 
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Cristiana de Castro Moraes, Relatora, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, 

Presidente, e Robson Marinho, ante o exposto no voto, inserido aos autos, emitiu 

PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL à aprovação das contas da Prefeitura 

Municipal de Embu das Artes, relativas ao exercício de 2021, excetuando aqueles 

atos, porventura, pendentes de julgamento neste e. Tribunal. 

Determinou, outrossim, à margem do parecer, a expedição de 

ofício ao Executivo Municipal, com as recomendações discriminadas no mencionado 

voto, devendo a Fiscalização acompanhar o cumprimento das recomendações e 

determinações expedidas, em suas próximas inspeções. 

Determinou a expedição de ofício ao Corpo de Bombeiros, 

acompanhado de cópias do aludido voto e seu relatório, para ciência sobre a 

ausência de AVCB em prédios municipais.  

Determinou que os processos TC-001420.989.21-2 e TC-

007076.989.21-9 e o expediente TC-000410.989.22-2 permaneçam arquivados, 

haja vista o exaurimento das matérias neles tratadas.  

Determinou, após o trânsito em julgado da decisão, 

cumpridas todas as providências e determinações cabíveis e verificada a 

inexistência de novos documentos, o arquivamento dos autos. 

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformidade 

da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como os demais documentos que 

compõem os autos, poderão ser consultados, mediante regular cadastramento, no 

Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. 

Presente o Dr. José Mendes Neto, DD. Representante do 

Ministério Público de Contas. 

Publique-se.  

São Paulo, 27 de setembro de 2023. 

 
 
 

RENATO MARTINS COSTA – Presidente  
 
 
 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Relatora 
 
 
 
CGCCCM-33 
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